
ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO  

 

TOMADA DE PREÇOS 01/18 

 

Às 10h, do dia 14/02/2018, nas dependências da Prefeitura Municipal de Candelária, 

reuniu-se a Comissão de Licitação, designada pela Portaria Nº 1127/17 de 20/12/2017  

do Senhor Prefeito Municipal, composta pelos seguintes membros: 

 

CARLA DENISE STEINHAUS                PRESIDENTE 

ELAINE SUELI ECKEL                  Membro 

CLEBER VARGAS MACHADO    Membro 

TALES LUIZ HEINZE MACHADO              Suplente 

MARCIANA TELMA HOPPE               Suplente 

MOISES DUMMER                              Suplente 

 

  Atuaram nesta reunião a presidente CARLA DENISE STEINHAUS e os membros 

ELAINE SUELI ECKEL e MARCIANA TELMA HOPPE, para proceder ao julgamento dos 

documentos de habilitação e da proposta financeira, da licitação que tem como objeto a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DOS PROJETOS DO PLANO DE 

PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO – PPCI, PARA AS ESCOLAS DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO. 

A Senhora Presidente da Comissão deu início aos trabalhos, com a abertura dos 

envelopes contendo os documentos de habilitação das empresas interessadas, que são: 

 

BOESEL E LIMA LTDA-ME 

LÁ CLÉ SOLUÇÕES SUSTENTÁVEIS EM ARQ. URB. E ENGENHARIA LTDA – ME 

A.F. DOS SANTOS SERVIÇOS – ME 

SOL MEDICINA OCUPACIONAL S/S LTDA 

SIMULTÂNEAENGENHARIA LTDA – EPP 

BATTISTI E JANDREY LTDA – ME 

EXTINCHAMA EXTINTORES BR 287 LTDA – ME 

SUSTEMBIO SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA 

PROTEGE SIST. DE PREV. CONTRA INCÊNCIO LTDA 

GARCIA E NAGEL CONSTRUÇÕES LTDA  

MASTERPLAN LTDA 

OBLIQUA ASSESSORIA E ENGENHARIA LTDA - ME 

 

Abertos os envelopes, foram analisados e rubricados os documentos, pela comissão e 

pelos representantes das empresas BOESEL E LIMA LTDA-ME, SIMULTÂNEA 

ENGENHARIA LTDA – EPP, MASTERPLAN LTDA, SUSTEMBIO SERVIÇOS AMBIENTAIS 

LTDA e PROTEGE SIST. DE PREV. CONTRA INCÊNCIO LTDA, onde se constatou que: a 

empresa SUSTEMBIO SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA, não apresentou Certidão Negativa 

de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, item 3.3.1 do edital; a empresa 

MASTERPLAN LTDA não apresentou Declaração, sob as penas da Lei, de que é 

beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, com as alterações da Lei Complementar 

nº 147/2014, item 3.4.4 do edital; a empresa OBLIQUA ASSESSORIA E ENGENHARIA 



LTDA – ME apresentou a Certidão de registro do responsável técnico da empresa 

proponente junto ao CREA/CAU, item 3.4.7 do edital, vencida; a empresa GARCIA E 

NAGEL CONSTRUÇÕES LTDA apresentou cópia da Declaração, sob as penas da Lei, de 

que é beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, com as alterações da Lei 

Complementar nº 147/2014 sem autenticação, conforme prevê o item 15.1 do edital. 

Sendo as empresas mencionadas acima, julgadas inabilitadas por estes motivos.  

A empresa SOL MEDICINA OCUPACIONAL S/S LTDA apresentou Prova de regularidade 

relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), item 3.2.5 do edital, 

vencido, ficando sua habilitação condicionada a apresentação da negativa com validade, 

caso seja julgada vencedora. 

As demais interessadas foram julgadas habilitadas. 

Aberto o prazo de recurso conforme prevê o art. 109 da Lei 8.666/93 e posteriores 

alterações.  Caso não haja interposição de recurso, as propostas das empresas habilitadas 

serão abertas às 10h do dia 22/02/18. Nada mais havendo a tratar, após lida e 

aprovada, será assinada e encerrada a presente ata, que está sendo postada no site 

oficial do Município de Candelária em 14/02/2018. 


